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INDICAÇÃO nº ____/2017
Documento 003/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora ZULMA ANCINELLO, vêm respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente a seguinte providência:

a) No cumprimento da Lei Municipal nº 4.715, de 25 de outubro de 2016 (Remédio em Casa), sejam incluídas as campanhas de vacinação (gripe, poliomielite, HPV, meningocócica e outras).
JUSTIFICATIVA
a) Pessoas cadastradas para o benefício da Lei 4.715, certamente estarão na faixa etária de algumas das Campanhas de Vacinação. Por esse motivo, solicitamos a extensão do benefício da Lei para que a vacina possa ser incluída como remédio a ser entregue em casa.
Uruguaiana, 23 de janeiro de 2017. 
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